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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N°46/2025 

AUTOR: Executivo Municipal 

ASSUNTO: "CONCEDE ISENÇÃO DE IPTU PARA AS PESSOAS COM TEA (TRANSTORNO DE 

ESPECTRO AUTISTA) OU QUE TENHA SOB SUA GUARDA PESSOA COM TEA". 

DESPACHO 

Remetam-se os autos ao Setor de Redação Legislativa para providências necessárias. 

Após, retornem os autos ã Diretoria Legislativa. 

Rio Branco/Acre, 16 de dezembro de 2025. 

Josivaldo Jo as de Sousa 
Coordenador Téàiico Legislativo 

Portaria n° .9/2025 


